
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 FONE: (55)3236-1200 CEP:97.210-000 e-mail: administracao@formigueiro.rs.gov.br 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

Lei nº 2.490/2025, de 11 de março de 2025. 
 

 

 

Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 2.337/2022, de 

31 de março de 2022, que altera as alíquotas de contribuição 

suplementar previdenciária para aportes mensais com 

valores preestabelecidos ao Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores do Município de Formigueiro, dispõe 

sobre o plano de amortização do déficit técnico atuarial e dá 

outras providências. 
 

CRISTIANO CEZAR CASSOL RUBERT, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber 

em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 2.337/2022, de 31 de março de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 3º Anualmente, os aportes com valores preestabelecidos nos Anexos 

desta Lei deverão ser atualizados de acordo com o CÁLCULO ATUARIAL do exercício 

anterior. 

 Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 11 de março de 2025.  

     

                                  Cristiano Cezar Cassol Rubert               
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
Fabiano Ilha da Luz                                                                                    
Secretário da Administração 
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